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JUSTIFICATIVA

Estamos submetendo à apreciação do Plenário o Projeto de Lei que "Acresce quantitativo
de gratificações legislativas estabelecidas pelo símbolo FGL-3, integrante do quadro de Assessoria
Geral do Legislativo, e altera a Lei nº 13.657, de 31 de janeiro de 2018, para o pagamento de diárias
aos servidores motoristas da Câmara Municipal de Juiz de Fora, e dá outras providências".

As gratificações legislativas, de nomeação restrita para servidores efetivos desta
Casa, visam ao atendimento da programação da JFTV, canal 35.1, garantindo o desenvolvimento de
projetos, assessoramento, produção e apresentação de programas, fortalecendo a comunicação
legislativa e a transparência das ações da Câmara; e ao serviço de defesa do consumidor, permitindo
o assessoramento e desenvolvimento de projetos voltados à orientação, conscientização e garantia
dos direitos do cidadão, contribuindo para a efetividade do serviço público prestado à população.

Além disso, a Lei que buscamos alterar estabelecia um pagamento reduzido de diárias aos
motoristas, com percentuais inferiores ao valor integral da classe funcional, o que gerava distorção e
desvalorização dessa função essencial.

Com a revogação, passa-se a assegurar o pagamento integral das diárias, promovendo
isonomia entre servidores e reconhecendo a importância da função do motorista e de todos os
servidores efetivos no suporte às atividades legislativas.

Ressalta-se que as gratificações criadas não alteram o valor unitário já estabelecido,
apenas ampliam o quantitativo para atender às finalidades institucionais.

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias do orçamento da unidade gestora Câmara Municipal de Juiz de Fora, com o
devido planejamento e em consonância as peças orçamentárias, bem como os limites constitucionais
e legais aplicáveis à matéria, conforme impacto orçamentário e financeiro apresentado pelas Divisões
de Programação e Liquidação de Despesa, de Contabilidade e Finanças, de Recursos Humanos, nos
termos do documento anexo.

Diante do exposto, que seja apreciado e aprovado pelos Nobres Vereadores e Nobres
Vereadoras desta Casa Legislativa a proposição como medida de fortalecimento institucional,
valorização funcional dos servidores efetivos e aprimoramento dos serviços prestados à população,
em consonância com os princípios da eficiência, da publicidade e da cidadania.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 24 de setembro de 2025.
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